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Acrescentem-se os seguintes §§ 5º e 6º ao art. 1º da Medida Provisória nº 900, de 2019: 

“Art. 1º  .............................................................................................................................. 

§ 5º A decisão sobre os projetos a serem beneficiados com os recursos de que trata 
este artigo será realizada a partir de chamamentos públicos, elaborados pela equipe 
técnica dos órgãos federais do Sisnama responsáveis pelas autuações ambientais. 

§ 6º O Ministério do Meio Ambiente organizará equipe de monitoramento da 

implementação dos projetos beneficiados com os recursos da conversão, 
assegurada a participação da equipe técnica dos órgãos federais do Sisnama 

responsáveis pelas autuações ambientais.” 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda traz complementação relevante à MP nº 900/2019. Assegura a 
participação da equipe técnica dos órgãos federais do Sisnama responsáveis pelas 

autuações ambientais na seleção e no acompanhamento dos projetos beneficiados pelos 
recursos da conversão de multas. É fundamental garantir que a aplicação do programa de 
conversão de multas seja pautada por critérios estritamente técnicos. 

 

 
 

 
AIRTON FALEIRO 

DEPUTADO  

Brasília, 23 de outubro de 2019. 
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